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O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ/MG, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar 
Processo Seletivo Simplificado de prova objetiva de múltipla escolha para seleção de pessoal para fins de 
criação de cadastro de reserva para contratação EVENTUAL E TEMPORÁRIA, nos termos da legislação 
pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. Os meios oficiais de divulgação dos atos deste Processo Seletivo Simplificado são: Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Minas Gerais, instituído e administrado pela Associação Mineira de Municípios – AMM 
no endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, e/ou mural de avisos da sede da Prefeitura 
Municipal de Luz/MG e pelo site www.luz.mg.gov.br,  
1.2. Cabe ao candidato informar-se sobre quaisquer retificações, resultados, julgamento de recursos e 
quaisquer outros atos ocorridos através do mural de avisos da sede da Prefeitura Municipal de Luz/MG e do site 
www.luz.mg.gov.br,  
1.3. Este Processo Seletivo Simplificado será coordenado pela Secretaria Municipal de Administração da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, sob a supervisão da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 
Processo Seletivo Simplificado, instituída pelo Decreto Nº. 2.995/2021, de 6 de janeiro de 2021, bem como da 
Procuradoria Jurídica do Município. 
 
 

2 – DO REGIME JURÍDICO E DO LOCAL DE TRABALHO 
 

2.1 – Os ocupantes dos empregos de provimento temporário objeto deste processo seletivo são regidos pela 
Lei Municipal Nº 2000/12, de 5 de abril de 2012 e suas alterações, pela Lei nº 2.715/2021, de 14 de janeiro de 
2021 e estão sujeitos ao regime jurídico único do MUNICÍPIO DE LUZ/MG e serão obrigatoriamente vinculados 
ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS da União Federal, administrado pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS. 
2.2 - Local de Trabalho: Unidades e Subunidades da Prefeitura Municipal de Luz/MG. 
 
 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 

3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado na forma da Lei. 
3.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 
3.3. Estar ciente que deverá possuir, na data da contratação, a qualificação mínima exigida para o 
cargo/função e atender o determinado nos itens 4 e 11 deste Edital. 
 
 

4 - DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
4.2. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
4.3. Estar em gozo dos direitos políticos. 
4.4. Ter, na data da contratação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos. 
4.5. Aptidão física e mental, a ser comprovado por perícia médica, nos termos da legislação vigente. 
4.6. Não ter sido demitido por justa causa por órgão público da administração direta ou indireta a nível 
municipal, Estadual e Federal nos últimos 2 anos. 
4.7. Não registrar antecedentes criminais. 
4.8. Apresentar no prazo da convocação toda documentação exigida pela Legislação Municipal vigente. 
4.9. Possuir a habilitação de escolaridade exigida neste Edital e na Legislação Municipal vigente. 
4.10. Estar registrado no respectivo órgão de classe, quando exigido. 
4.11. Ter sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado de provas. 
4.12. Não ter sido reprovado em perícia/avaliação médica ou psicológica para nomeação e posse em cargo 
público em razão de aprovação em Concurso Público, nos últimos 2 (dois) anos. 
 
 



      Prefeitura Municipal de Luz 
 

          Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 
 

EDITAL Nº 002/2021 
Processo Seletivo Simplificado de Provas para seleção de candidatos para fins de criação de 
cadastro de reserva para contratos eventuais e temporários com a Prefeitura Municipal de 

Luz/MG. 
____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ – CNPJ 18.301.036/0001/70  - Av. Laerton Paulinelli, 153  

 Bairro Monsenhor Parreiras - CEP 35595-000 -  LUZ – MG 
FONE: (37) 3421-3030 - Site: www.luz.mg.gov.br 

 

2

 

5 – DAS INSCRIÇÕES 
 

5.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deve conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 
presente edital. 
5.2. As inscrições serão gratuitas e realizadas, presencialmente, no Centro Administrativo Municipal, situado à 
Av. Laerton Paulinelli, 153 – Bairro Monsenhor Parreiras – Luz / MG, no Período: 9 a 12 de março de 2021, 
no horário de 13 às 17 horas. 
5.3. Para realizar a inscrição o candidato deverá preencher o Requerimento de Inscrição disponível no local de 
inscrição e apresentar original e cópia de documento de identidade com foto.  
5.4. As inscrições poderão ser realizadas por terceiros somente através de procuração, registrada em cartório 
para este fim, devendo o procurador apresentar seu documento de identidade original e o solicitado no item 
5.3. 
5.5. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante. 
5.6. O candidato poderá se inscrever em apenas uma função. 
5.7. O candidato ao conferir e assinar a ficha de inscrição, automaticamente, declara que preenche todos os 
requisitos constantes dos atos disciplinadores do Processo Seletivo Simplificado e que está ciente dos critérios 
exigidos para a investidura na função escolhida.  
 

5.8. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para o Processo Seletivo Simplificado contidas 
neste edital. 

6 – DAS PROVAS 
 

6.1. Será aplicada prova objetiva de múltipla escolha com interpretação de texto, contendo 20 (vinte) 
questões, para as funções de Técnico Médio de Saúde 2 – Técnico em Enfermagem e Técnico Médio II – 
Técnico em Segurança do Trabalho com exigência de escolaridade mínima de Ensino Médio/Técnico, valendo 
100 (cem) pontos a prova objetiva, sendo necessários, no mínimo, 60% (sessenta por cento)  dos pontos para 
classificação.  
6.4. Serão aplicadas provas objetivas de múltipla escolha, com interpretação de texto, contendo 20 (vinte) 
questões, para as funções de Médico de Estratégia de Saúde da Família –MESF, Professor da Educação Básica –PEB 2 –
Ciências, Professor da Educação Básica –PEB 2 – Ensino Religioso e Técnico Superior de Saúde 2 – Médico Veterinário, com 
exigência de escolaridade mínima de Ensino Superior, valendo 100 (cem) pontos a prova objetiva, sendo 
necessários, no mínimo, 60% (sessenta por cento)  dos pontos para classificação.  
6.5. A prova escrita/objetiva terá duração máxima de 2 (duas) horas, nesta incluído o tempo para distribuição e 
orientações sobre as provas. 
6.6. O conteúdo das provas está informado no Anexo III deste edital. 
 

7 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 

7.1 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 21 de março de 2021, em local e horários a 
serem divulgados, conforme disposto no Cronograma (Anexo I).  
7.2 O candidato deverá se informar sobre o local e do horário de realização das provas a partir do dia 17 de 
março de 2021, através dos endereços eletrônicos: www.diariomunicipal.com.br/amm-mg  e 
www.luz.mg.gov.br, ou no Serviço de Administração de Recursos Humanos, situado no Centro Administrativo 
Municipal, na Av. Laerton Paulinelli, 153 – Monsenhor Parreiras – Luz/MG. 
7.3 O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com no mínimo, 30 (trinta) minutos 
de antecedência, portando documento de identidade (original) com foto e caneta esferográfica azul ou preta e 
máscara de proteção cobrindo boca e nariz. 
7.4 Será proibido o uso de bebedouros coletivos, devendo o candidato levar sua própria bebida. 
7.5 Será proibido o compartilhamento de objetos pessoais entre os candidatos. 
7.6 Haverá distanciamento de 2 (dois) metros entre os candidatos na realização da prova objetiva e 
disponibilização de álcool 70% para higienização das mãos. 
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7.7 Na chegada ao local da prova, o candidato deverá respeitar o distanciamento mínimo, evitando a 
proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia de ordenamento de entrada do candidato 
estabelecida pela Comissão do Processo Seletivo. 
7.8 O município de Luz/MG tomará as medidas necessárias com relação à higienização dos locais das provas e 
equipamentos/maquinários que serão utilizados. 
7.9 O ingresso do candidato na sala onde será realizada a prova objetiva e no local onde se realizará a prova 
prática só será permitido no horário estabelecido, mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial 
(original), preferencialmente o usado na inscrição. 
 

7.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc); Passaporte; 
Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal valham como 
identidade; Carteira de Trabalho; Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com foto). 
 

7.11 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência policial com data de no máximo 10 dias antes da data de realização das provas, bem como outro 
documento que o identifique. Nesta ocasião será submetido a identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas em formulário próprio de ocorrências. 
7.12 Será eliminado deste Processo Seletivo Simplificado o candidato que: faltar, chegar após o fechamento 
dos portões, ou que, durante a sua realização, for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou 
com pessoas estranhas, oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos, ou, ainda, que venha a 
tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados. E também por 
não atender o disposto no item 7.4. 
7.13  Não será disponibilizada ao candidato a posse da prova após a realização da mesma, sendo que esta 
ficará arquivada junto a Prefeitura Municipal de Luz.  
7.14  A divulgação do gabarito será até o terceiro dia útil subseqüente à realização das provas, após as 13h, 
no Serviço de Administração de Recursos Humanos, situado no Centro Administrativo Municipal, 
na Av. Laerton Paulinelli, 153 – Monsenhor Parreiras – Luz/MG. 
  

8 – CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
8.1. Em razão de não haver vagas disponíveis no edital não há percentual para reserva de vagas para 
portadores de deficiência.  
8.2. O candidato portador de deficiência que participar do processo seletivo poderá requerer atendimento 
especial para os dias de realização das provas, indicando as condições de que necessita, conforme previsto no 
artigo 40, parágrafos 1.º e 2.º, do Decreto n.º 3.298/99, alterado pelo Decreto n.º 5.296/2004.  
8.2.1. O candidato deverá preencher e entregar no Serviço de Administração de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Luz (Av. Laerton Paulinelli, 153 – Bairro Monsenhor Parreiras - Luz-MG), nos dias e 
horários previstos para a inscrição requerimento de solicitação de atendimento especial para realização das 
provas (Anexo VI), juntamente com Relatório Médico atualizado, datado, assinado e carimbado pelo médico 
informando sobre a limitação que possui. 
8.2.2. O relatório e o requerimento poderão ser entregues pelo candidato ou por terceiros somente através de 
procuração, registrada em cartório para este fim. 
8.2.3. Na ausência do relatório ou do requerimento, o candidato não terá assegurado o atendimento especial. 
8.2.4. A Prefeitura Municipal de Luz não se responsabilizará por qualquer tipo de deslocamento do candidato 
com necessidades especiais.  
8.3. O laudo médico terá validade somente para este processo seletivo e não será devolvido, assim como não 
serão fornecidas cópias desse laudo.  

 

9 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 
 
 

9.1. A classificação final dos candidatos será ordenada por função, em ordem decrescente, de acordo com o 
total de pontos obtidos. 
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9.2. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será utilizado como critério de 
desempate a idade, dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada. Persistindo o empate será 
realizado Sorteio Público em local e data a ser designado pela Prefeitura Municipal de Luz. 
9.3. O Resultado Final do Processo Seletivo será publicado no quadro no site 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg; www.luz.mg.gov.br e no Serviço de Administração de Recursos 
Humanos, na Av. Laerton Paulinelli, 153 – Monsenhor Parreiras – Luz/MG. 
 

10– DOS RECURSOS 
 

10.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a Comissão de Acompanhamento 
e Fiscalização do Processo Seletivo Simplificado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil 
subsequente à data de publicação do resultado geral. 
10.2. Os recursos deverão ser apresentados, dentro do prazo estabelecido, por meio de requerimento (Anexo 
V) de forma legível e protocolados pelos candidatos, ou por terceiros somente através de procuração registrada 
em cartório para este fim, no Serviço de Administração de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Luz, 
situado no Centro Administrativo Municipal, à Av. Laerton Paulinelli, 153 – Bairro Monsenhor Parreiras – Luz/ 
MG, no horário de 13 às 17 horas. 
10.3. O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 
determinadas no Cronograma deste Processo Seletivo, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG até a 
data de homologação. 
10.4. Durante o prazo para interposição do recurso será facultado ao candidato, sob fiscalização, examinar a 
sua prova, que estará disponível junto ao Serviço de Administração de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Luz. 

 
 
 

11– DA CONTRATAÇÃO 
11.1. A contratação ocorrerá por necessidade temporária de excepcional interesse público e obedecerá a 
ordem de classificação dos candidatos aprovados neste processo seletivo de provas, presentes, nas datas e 
horários determinados em Edital de Convocação, afixado no Serviço de Administração de Recursos 
Humanos, na Av. Laerton Paulinelli, 153 – Monsenhor Parreiras – Luz/MG. 
11.2. Na hipótese da inexistência de candidato habilitado para a função, aprovado e presente nas datas 
determinadas no Edital de Convocação, será realizado novo Processo Seletivo de provas para a respectiva 
função.   
11.3. Para formalização do Contrato o candidato deve apresentar os seguintes documentos originais e cópias, , 
às suas expensas, que serão arquivadas no Processo Funcional do servidor, depois de conferidas, datadas e 
assinadas: 
I - comprovante de habilitação para a função que for contratado, de Registro Profissional e Diploma Registrado 
de Curso exigido para a função, quando for o caso; 
II - documento de identidade; 
III – título de eleitor e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais; 
IV - comprovante de estar em dia com as obrigações militares, para candidato do sexo masculino, dispensada a 
exigência quando se tratar de cidadão com mais de 45 (quarenta e cinco) anos; 
V - comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
VI - comprovante de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF; 
VII - comprovante de aptidão para a função, avaliada em exame médico pré-admissional, emitido por médico 
do trabalho; 
VIII – comprovante de endereço; 
IX – certidão de nascimento ou de casamento se for casado; 
X – certidão de nascimento e cartão de vacina para os filhos até 7 anos; 
XI – certidão de nascimento e comprovante de frequência escolar para os filhos de 6 a 14 anos; 
XII – comprovante de número de conta bancária e agência; 
XIII – carteira nacional de habilitação (CNH) para as funções, que a exigir; 
XIV – Cursos de Transporte de Passageiros e Transporte Escolar para o cargo de motorista  
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11.3.1 – O candidato que não puder, à data da convocação, apresentar a documentação indicada no item 11.3 
pessoalmente, poderá entregar os mesmos através de procurador, devidamente registrado em cartório, 
discriminando no instrumento procuratório os poderes específicos outorgados. 
11.3.2 – Em casos de pendência de algum documento, por força maior, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Luz, poderá prorrogar o prazo para 
apresentação de tal documento, conforme previsto no item 12.8 deste edital. 
11.4.  Constitui impedimento para a contratação a recusa do candidato em assinar qualquer formulário ou 
documento necessário à correta e legal formalização de seu contrato com a Prefeitura Municipal de Luz. 
11.5.  Além da documentação prevista neste artigo, o contratado assinará Termo de Compromisso de que se 
submete integralmente às regras do contrato e as normas administrativas, pertinentes a horários, atividades e 
outras necessidades das unidades ou dos setores da Administração Pública, em que for lotado; declaração de 
que não infringe o art.37 inciso XVI da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Acumulação de 
cargos e funções) e ainda, quanto aos proventos de aposentadoria, disposto no art.37, § 10, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 e declaração 
de que preenche as condições para contratação conforme disposto nos itens 4.6 e 4.12 deste edital. 
11.6. Os candidatos deverão estar em perfeitas condições de saúde, segundo o exame clínico realizado por 
médico perito e ficará sujeito, a critério e necessidade do médico examinador, a apresentação de exames 
complementares para verificação de sua indicação ou não para a função. 
11.7. O exame médico pré-admissional é obrigatório e tem a validade de 01 (um) ano a contar da data de sua 
realização. 
11.8. Está dispensado de novo exame médico o contratado considerado apto em exame pré-admissional 
realizado para a função, com menos de um ano. 
11.9. Será exigido novo exame médico pré-admissional do candidato à contratação que tiver permanecido 
afastado do trabalho por motivo de saúde ou em gozo de auxílio-doença por período superior a 30 (trinta) dias  
consecutivos ou não, nos últimos 12 (doze) meses, ainda que tenha contratação ininterrupta ou exame médico 
pré-admissional válido. 
11.10. Compete ao Serviço de Administração de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Luz, fornecer ao 
contratado, no ato da assinatura do contrato, formulário para preenchimento obrigatório de declaração de 
acúmulo ou não de cargos, funções e proventos. 
11.11. O contratado, em hipótese alguma, poderá recusar a preencher e assinar o formulário de declaração de 
acúmulo ou não de cargos, funções e proventos. 
11.12. Na hipótese de acumulação de cargos, funções e proventos, o Serviço de Administração de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal deve encaminhar o processo devidamente instruído para a Comissão de 
Acúmulo de Cargos e Funções da Secretaria Municipal de Administração.  
11.13. O candidato a contrato que não comparecer à convocação; que desistir da contratação após ter sido 
convocado; que desistir do contrato antes do término desde;  que não apresentar toda a documentação exigida 
no item 11.3 deste edital; que não possuir aptidão física e mental comprovada em perícia médica, nos termos 
da legislação vigente; que tiver o contrato rescindido antes do prazo por não atender as regras contidas na 
legislação municipal bem como às normas administrativas pertinentes a horários, atividades e tarefas relativas à 
função exercida, bem como outras necessidades da unidade em que estiver lotado ou que não atender o 
previsto no item 12.1 deste edital, PERDERÁ O DIREITO À NOVA CONVOCAÇÃO NO PRESENTE 
PROCESSO SELETIVO. 
11.14. Dentro do ano civil, o candidato contratado que tiver o contrato rescindido por necessidade 
administrativa ou cujo prazo do contrato se expirar, só poderá ser novamente contratado quando todos os 
classificados subsequentes tiverem sido contratados ou desistido da contratação. 
11.15. As contratações, no início de cada ano civil, obedecerão a ordem inicial de classificação dos candidatos 
aprovados neste processo seletivo, excetuando da classificação aqueles candidatos que não atenderam ao item 
11.13 deste edital. 
11.16. O candidato aprovado neste processo seletivo que já possuir um contrato administrativo em qualquer 
função em razão de aprovação em outro processo seletivo  que não comparecer à convocação; que desistir da 
contratação após ter sido convocado; que não apresentar toda a documentação exigida no item 11.3 deste 
edital PERDERÁ O DIREITO À NOVA CONVOCAÇÃO NO PRESENTE PROCESSO SELETIVO. 
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11.17. As condições para contratações temporárias se dão conforme estabelecidas pela Administração Pública 
Municipal, não havendo situação de fato ou de direito que implique a necessidade de mudança da finalidade do 
contrato firmado. 
 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. O candidato aprovado e contratado submeter-se-á Legislação Municipal pertinente, em especial os 
Capítulos XIII e XIV do Estatuto dos Servidores Públicos da Administração Geral do Município de Luz (Lei 
Complementar nº 034/2013, de 31/7/2013), à Lei nº 001/2005 de 27/12/2005, à Lei Nº 2000/2012, de 
5/4/2012 e suas alterações e à Lei nº 2.715/2021, de 14 de janeiro de 2021. 
12.2. A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Processo Seletivo Simplificado terá a responsabilidade 
de acompanhar a realização do Processo Seletivo, receber os recursos, fornecendo parecer. 
12.3.  O prazo de validade do presente Processo Seletivo é de 2 (dois) anos, contados da data de homologação 
do resultado final.  
12.4. Havendo dois Processos Seletivos em vigor, será considerado para fins de contratação o último. 
12.5.  A aprovação no Processo Seletivo não assegura direito à contratação, mas esta, quando ocorrer, 
obedecerá o disposto no item 11 deste edital.   
12.6. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das 
condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
12.7. O candidato deverá manter junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Luz, durante o prazo de 
validade do Processo Seletivo, seu endereço atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo 
qualquer reclamação caso não seja possível a sua convocação por falta da citada atualização. 
12.8. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 
Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Luz. 
12.9. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
12.10. A Prefeitura Municipal de Luz não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Processo Seletivo Simplificado. 
12.11. Fazem parte deste edital: Anexo I (Cronograma), Anexo II (Função, Vencimento, Carga Horária e 
Requisitos Mínimos – Escolaridade), Anexo III (Conteúdo das Provas), Anexo IV (Atribuições dos 
Cargos/funções), Anexo V (Requerimento para interposição de Recursos), Anexo VI (Requerimento de 
condições especiais para realização das provas) e Anexo VII (Requerimento de Inscrição). 

 
Prefeitura Municipal de Luz /MG, 4 de março de 2021. 
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ANEXO I 
 

3 
CRONOGRAMA  

 
3 

DATA HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL 
8 de março de 

2021. 
8 horas Publicação na íntegra do 

Edital 
 
 
 

Serviço de Administração de Recursos Humanos, situado no 
Centro Administrativo Municipal, na Av. Laerton Paulinelli, 153 
– Bairro Monsenhor Parreiras – Luz/MG e pelos sites: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg  e www.luz.mg.gov.br 

9 a 12 de 
março de 

2021. 

13 às 17 
horas 

Período de Inscrições  Centro Administrativo Municipal, Sede Prefeitura 
Municipal de Luz, situado à Av. Laerton Paulinelli, 153 – 
Bairro Monsenhor Parreiras – Luz/MG 

17 de março de 
2021 

8 horas Divulgação do local e horário 
de realização da prova 
Objetiva e da Prova Prática 

Serviço de Administração de Recursos Humanos, situado no 
Centro Administrativo Municipal, na Av. Laerton Paulinelli, 153 
– Bairro Monsenhor Parreiras – Luz/MG e pelos sites: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg  e www.luz.mg.gov.br 

21 de março 
de 2021. 

 

- Realização da Prova 
objetiva  

Informação disponível no Serviço de Administração de 
Recursos Humanos, situado no Centro Administrativo 
Municipal, na Av. Laerton Paulinelli, 153 – Bairro 
Monsenhor Parreiras – Luz/MG e pelos sites: 
  WW.diariomunicipal.com.br/amm-mg  e 
www.luz.mg.gov.br a partir do dia 17/3/2021. 

26 de março de 
2021. 

16 horas Divulgação do Resultado 
Geral 

Serviço de Administração de Recursos Humanos, situado no 
Centro Administrativo Municipal, na Av. Laerton Paulinelli, 153 
– Bairro Monsenhor Parreiras – Luz/MG e pelos sites: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg  e www.luz.mg.gov.br 

29 e 30 
 de março de 

2021 

13 às 17 
horas 

Interposição de Recursos  Serviço de Administração de Recursos Humanos, situado no 
Centro Administrativo Municipal, na Av. Laerton Paulinelli, 153 
– Bairro Monsenhor Parreiras – Luz/MG 

31 de março de 
2021 e 1º de 
abril de 2021. 

9 às 17 
horas 

 

Análise dos recursos pela 
Comissão de 
Acompanhamento e 
Fiscalização do Processo 
Seletivo Simplificado 

-- 

2 de abril de 
2021. 

16 horas Divulgação do Resultado 
Final  

Serviço de Administração de Recursos Humanos, situado no 
Centro Administrativo Municipal, na Av. Laerton Paulinelli, 153 
– Bairro Monsenhor Parreiras – Luz/MG e pelos sites: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg  e www.luz.mg.gov.br 

5 de abril de 
2021. 

8 horas Homologação do Resultado 
Final 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg 

 

 
Prefeitura Municipal de Luz /MG, 4 de março de 2021. 
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ANEXO II 

 

FUNÇÃO, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA E REQUISITOS MÍNIMOS/ESCOLARIDADE 
 
 

Item Função Vencimento  
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Requisitos Mínimos 

1. Médico de Estratégia de Saúde 
da Família - MESF R$ 12.535,54 40 horas 

Cadastro de 
reserva 

Graduação em Medicina 
Registro no CRM 

2. Professor da Educação Básica – 
PEB 2 - Ciências R$ 1.800,96 24 horas 

Cadastro de 
reserva 

Diploma devidamente registrado de 
curso superior, legalmente 
reconhecido de Licenciatura Plena, 
com formação especifica na 
disciplina 

3. Professor da Educação Básica – 
PEB 2 – Ensino Religioso R$ 1.800,96  24 horas 

Cadastro de 
reserva 

Licenciatura Plena em Ensino 
Religioso, Ciências da Religião ou 
Educação Religiosa ou curso de 
Pedagogia com ênfase em Ensino 
Religioso; ou 
Licenciatura Plena em qualquer área 
do conhecimento, em cujo currículo 
conste conteúdo relativo a Ciências 
da Religião, Metodologia e Filosofia 
do Ensino Religioso ou Educação 
Religiosa, com  carga horária mínima 
de 500 (quinhentas) horas; ou 
Licenciatura Plena em qualquer área 
do conhecimento, acrescida de pós-
graduação lato sensu em Ensino 
Religioso ou Ciências da Religião, 
com carga horária mínima de 360 
horas. 

4. Técnico Médio de Saúde 2 – 
Técnico em Enfermagem R$ 1.152,90 40 horas 

Cadastro de 
reserva 

Ensino Médio Completo com curso 
técnico de Enfermagem 
Cadastro de reserva Registro no 
COREN 
Domínio de Informática 

5. Técnico Médio II – Técnico em 
Segurança do Trabalho R$ 2.356,30 40 horas 

Cadastro de 
reserva 

Curso Técnico de Segurança do 
Trabalho Nível Médio; 
Registro Profissional (DRT); 
Carteira de Habilitação (CNH) 
Categoria B; 
Conhecimentos em Informática. 

6. Técnico Superior de Saúde 2 – 
Médico Veterinário R$ 3.011,02 30 horas 

Cadastro de 
reserva 

Graduação em Medicina Veterinária; 
Registro no CRMV; 
Domínio de Informática; 
Habilitação na categoria A ou B. 

 

  
Prefeitura Municipal de Luz /MG, 4 de março de 2021. 
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ANEXO III 
 

CONTEÚDO DAS PROVAS  
 

NÍVEL FUNÇÕES Nº 
QUESTÕES CONTEÚDOS/HABILIDADES 

MÉDIO/TÉCNICO Técnico Médio de Saúde 
2 – Técnico em 
Enfermagem 
 

10 
 
 

10 

Português: Leitura e interpretação de textos para 
identificação de informações; ortografia e gramática 
contextualizada. 
Específicas: PNAB – Política Nacional de Atenção Básica 

MÉDIO/TÉCNICO Técnico Médio II – 
Técnico em Segurança 
do Trabalho 

10 
 
 

10 

Português: Leitura e interpretação de textos para 
identificação de informações; ortografia e gramática 
contextualizada. 
Específicas: Segurança Aplicada ao Trabalho: Histórico da 
Segurança do Trabalho; Efeitos do acidente de trabalho: 
trabalhador, família e empresa; Causas do acidente de 
trabalho; Comunicação e registro de acidentes; Efluentes 
líquidos industriais.  
Resíduos: composição, acondicionamento e coleta, 
destinação final; Primeiros Socorros e Doenças 
Ocupacionais; Doenças profissionais; Lesão por Esforço 
Repetitivo; Ergonomia; Análise de riscos; Análise Preliminar 
de Riscos; Análise de Modos Falhas; Máquinas, 
Equipamentos e Materiais: Equipamentos e dispositivos 
elétricos; Equipamentos de guindar e transportar; 
Ferramentas manuais e motorizadas. Vasos de pressão e 
caldeiras. Compressores e equipamentos pneumáticos; 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletiva; 
Obras de construção, demolição e reforma; Tecnologia e 
Prevenção de Incêndios: Princípios básicos do fogo. 
Extintores de incêndio; Hidrantes; Equipamentos e sistemas 
de proteção contra incêndio; Higiene do Trabalho: 
Conceituação, classificação e riscos, agentes físicos, 
químicos e biológicos; Ruído e vibrações; Conforto térmico; 
Ventilação aplicada à Engenharia de Segurança do 
Trabalho; Radiações ionizantes e não ionizantes; 
Contaminantes químicos: sólidos, líquidos e gasosos. 
Iluminação.  

SUPERIOR Médico de Estratégia de 
Saúde da Família – 
MESF 
 

 

10 
 
 

10 

Português: Leitura e interpretação de textos para 
identificação de informações; ortografia e gramática 
contextualizada. 
Específicas: PNAB – Política Nacional de Atenção Básica  

SUPERIOR Professor da Educação 
Básica – PEB 2 – 
Ciências 
 

10 
 
 

10 

Português: Leitura e interpretação de textos para 
identificação de informações; ortografia e gramática 
contextualizada. 
Específicas: Seres vivos – classificação; Corpo humano; 
Misturas (homogenia/heterogênea); COVID 19 
(sintomas/contaminação/prevenção) 
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SUPERIOR Professor da Educação 
Básica – PEB 2 – Ensino 
Religioso 
 

10 
 
 

10 

Português: Leitura e interpretação de textos para 
identificação de informações; ortografia e gramática 
contextualizada. 

Específicas: - O Ensino Religioso na Constituição Brasileira 
e na Legislação Educacional  
- Pressupostos do Ensino Religioso  
- História das Religiões e atualidade  
- Didática do Ensino Religioso  
- Ética, Valores e Cidadania  
- O Professor de Ensino Religioso e a construção de sua 
identidade 
 - O Projeto Político-Pedagógico da escola e o Ensino 
Religioso  
- O Ensino Religioso e o contexto da interdisciplinaridade  
- As diferentes religiões e os fenômenos religiosos  
- Manifestações Religiosas  
- Religiões no Brasil  
– A diversidade cultural e religiosa do Brasil  
- Religião e tradições indígenas  
- Os Símbolos Sagrados e suas funções  
- Autoconhecimento  
- O Eu em relação ao mundo 
 - Relações interpessoais  
- A religiosidade como fenômeno próprio da vida humana 
 - Valores fundamentais para promoção da vida em 
comunidade e o desenvolvimento das relações humanas  
- Limites da vida individual e coletiva 

SUPERIOR Técnico Superior de 
Saúde 2 – Médico 
Veterinário 

10 
 
 
 

10 

Português: Leitura e interpretação de textos para 
identificação de informações; ortografia e gramática 
contextualizada. 
Específicas: Legislação da área veterinária. Inspeção 
industrial e sanitária dos produtos de origem animal. 
Programas Nacionais de Saúde Animal no Brasil. Manejo, 
Criação e Nutrição. Farmacologia. Doenças Aviárias. 
Toxicologia. Zoonose. Vigilância sanitária e epidemiológica 
de alimentos: Intoxicações e toxi-infecções de origem 
alimentar. Profilaxia das intoxicações e toxi-infecções 
alimentares. Investigação de surtos. Colheita de Amostras. 
Epidemiologia. Métodos epidemiológicos aplicados à 
vigilância sanitária. Doenças infectocontagiosas de 
importância em Saúde Pública Veterinária. Medidas de 
controle urbano de animais de fauna sinantrópica. Medidas 
de controle urbano de animais domésticos. Planejamento e 
Administração em Saúde Pública. Vigilância Epidemiológica. 
Outros conhecimentos específicos exigidos para 
desempenho da função. Informações Epidemiológicas. 
Calendário de Vacinação. Rastreabilidade. Alimentação 
Animal. Bem-estar animal. Notificação compulsória de 
doenças e agravos de saúde pública. Ética Profissional. 

   

Prefeitura Municipal de Luz /MG, 4 de março de 2021. 
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AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

 

ANEXO IV 
 

ATRIBUIÇÕES DE CARGOS/FUNÇÕES 
 

1 – MÉDICO DE ESTRATÉGIADE SAÚDE DA FAMÍLIA - MESF 
ATRIBUIÇÕES (Lei Complementar nº 139/2020, de 5/2/2020): Consiste na execução de tarefas correspondentes 
as atividades profissionais de medicina na área de saúde pública. Avaliação, tratamento e conduta frente às diversas 
clínicas. Atender consultas em clínica médica. Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas 
cirurgias ambulatoriais. Participar de equipe multiprofissional frente à ESF. Atender consultas em clínica médica; prestar 
assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; valorizar a relação médico-paciente e médico-família como 
parte de um processo terapêutico e de confiança; avaliação, tratamento e conduta frente as diversas clínicas, atuando no 
ciclo vital da criança, do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso; realizar visitas domiciliares para assistência; atuar 
nos grupos de educação em saúde e educação continuada; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e 
pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros; discutir de forma permanente( junto a equipe de trabalho e comunidade) o 
conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e às bases legais que os legitimam; participar do processo de 
programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família; 
participar de eventos ligados à Secretaria em que presta serviço e exercer outras atividades inerentes ao cargo, conforme 
regulamentação do CRM. Assistir aos pacientes previamente agendados nas unidades de saúde segundo designação do 
gestor municipal; registrar com letra legível no prontuário dos pacientes as informações obrigatórias de acordo com as 
normas que o regulamentam; formular hipóteses diagnósticas com grande probabilidade de acerto com base unicamente na 
anamnese e exame físico do paciente; reconhecer os casos de urgência que exigem hospitalização e tratamento imediato, 
fazendo os devidos encaminhamentos; solicitar e interpretar criticamente os exames complementares mais indicados em 
cada caso; tratar, em regime ambulatorial, os casos mais simples, de ocorrência frequente, que não necessitam da 
participação de outros especialistas; encaminhar os casos mais complexos para serviços especializados de acordo com a 
afecção detectada ou a hipótese diagnóstica mais provável, registrando nos formulários adequados todas as informações 
necessárias para garantir a adequada regulação; orientar os pacientes e seus familiares sobre medidas gerais que 
repercutem na saúde, tais como estilo de vida, cuidados higiênicos, estresse, alimentação, controle de peso, imunizações; 
conhecer a patologia regional predominante na área de sua atuação e suas  implicações sociais; manter boa relação 
médico-paciente, procurando conhecer os problemas emocionais do paciente e os fatores ambientais de seu universo, como 
meio familiar, ambiente do trabalho; ter noções básicas de medicina legal, conhecer a legislação relativa ao exercício da 
medicina e manter uma conduta ética exemplar; manter-se atualizado com os progressos da medicina, respeitar as normas 
e princípios éticos do CRM; assistir aos pacientes dentro dos princípios de Humanização do SUS; proceder a perícias médico-
administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; prestar 
atendimento em urgência e emergência quando se fizer necessário; assessorar a elaboração de campanhas educativas no 
campo da Saúde Pública e medicina preventiva; participar de programas de  saúde visando à promoção da saúde, a 
prevenção de doenças, o tratamento e a reabilitação, bem como seguir normas e protocolos clínicos implantados,exceto por 
indicação médica precisa e executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas; atuar na vigilância sanitária 
quando designado. 
 

2 – PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB  2 - CIÊNCIAS 
ATRIBUIÇÕES (Art. 28, da Lei Complementar nº 073/2016, 13/6/2016):   
Art. 28. Os Professores que atuam no Ensino Fundamental do 1º (primeiro) ao 9º (nono) ano incumbir-se-ão de: 
I - Planejar e desenvolver atividades pedagógicas de acordo com a proposta do Município, propiciando aprendizagens 
significativas para os alunos; 
II - Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, utilizando-se de diversos instrumentos de 
avaliação, atribuindo-lhes notas e/ou conceitos; 
III – Entregar, nos prazos fixados, os registros de notas e/ou conceitos, bem como relatórios de aproveitamento, quando 
solicitados;  
IV – Proporcionar atividades e trabalhos de recuperação paralela aos alunos que apresentarem dificuldade e/ou defasagem 
de aprendizagem; 
V - Participar ativamente das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de capacitação, 
respeitado o seu horário de trabalho; 
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VI - Registrar em diário de classe a frequência dos alunos, o conteúdo trabalhado e apresentar esse registro para a 
apreciação da equipe gestora na unidade escolar, ao final de cada bimestre, ou quando solicitado; 
VII - Participar ativamente do processo de integração da escola – família – comunidade; 
VIII - Observar e registrar o desenvolvimento dos alunos, tanto individualmente como em grupo, com o objetivo de 
acompanhar o processo de aprendizagem; 
IX - Cumprir os dias letivos e a carga horária de trabalho, participando dos períodos dedicados ao planejamento e às 
reuniões pedagógicas e de conselho de classe e/ou série; 
X – Propiciar ambiente favorável à aprendizagem dos alunos; 
XI - Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
XII - Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola; 
XIII - Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
XIV - Executar e manter atualizados os registros escolares e os relativos às suas atividades específicas; 
XV - Propiciar um ambiente sócio-moral cooperativo, respeitoso, organizado e seguro, preservando a integridade física e 
emocional dos alunos, favorecendo-lhes a construção da autonomia em todos os aspectos do seu desenvolvimento. 
XVI - Participar das reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros eventos promovidos pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
XVII- Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, desempenhado suas atividades com eficácia, zelo e 
presteza; 
 

3 – PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB  2 – ENSINO RELIGIOSO 
ATRIBUIÇÕES (Art. 28, da Lei Complementar nº 073/2016, 13/6/2016):   
Art. 28. Os Professores que atuam no Ensino Fundamental do 1º (primeiro) ao 9º (nono) ano incumbir-se-ão de: 
I - Planejar e desenvolver atividades pedagógicas de acordo com a proposta do Município, propiciando aprendizagens 
significativas para os alunos; 
II - Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, utilizando-se de diversos instrumentos de 
avaliação, atribuindo-lhes notas e/ou conceitos; 
III – Entregar, nos prazos fixados, os registros de notas e/ou conceitos, bem como relatórios de aproveitamento, quando 
solicitados;  
IV – Proporcionar atividades e trabalhos de recuperação paralela aos alunos que apresentarem dificuldade e/ou defasagem 
de aprendizagem; 
V - Participar ativamente das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de capacitação, 
respeitado o seu horário de trabalho; 
VI - Registrar em diário de classe a frequência dos alunos, o conteúdo trabalhado e apresentar esse registro para a 
apreciação da equipe gestora na unidade escolar, ao final de cada bimestre, ou quando solicitado; 
VII - Participar ativamente do processo de integração da escola – família – comunidade; 
VIII - Observar e registrar o desenvolvimento dos alunos, tanto individualmente como em grupo, com o objetivo de 
acompanhar o processo de aprendizagem; 
IX - Cumprir os dias letivos e a carga horária de trabalho, participando dos períodos dedicados ao planejamento e às 
reuniões pedagógicas e de conselho de classe e/ou série; 
X – Propiciar ambiente favorável à aprendizagem dos alunos; 
XI - Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
XII - Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola; 
XIII - Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
XIV - Executar e manter atualizados os registros escolares e os relativos às suas atividades específicas; 
XV - Propiciar um ambiente sócio-moral cooperativo, respeitoso, organizado e seguro, preservando a integridade física e 
emocional dos alunos, favorecendo-lhes a construção da autonomia em todos os aspectos do seu desenvolvimento. 
XVI - Participar das reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros eventos promovidos pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
XVII- Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, desempenhado suas atividades com eficácia, zelo e 
presteza; 
 

4 – TÉCNICO MÉDIO DE SAÚDE 2 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
ATRIBUIÇÕES (Lei Complementar nº 139/2020, de 5/2/2020):  Consiste na execução de tarefas relacionadas aos 
serviços de auxílio á Enfermagem em unidades de saúde vinculadas á Administração Municipal. Auxiliar o Médico e o 
Enfermeiro nos procedimentos e cuidados de promoção e proteção á saúde; executar atividades de rotina, preparo, 
administração de medicamentos e vacinas, sob supervisão do Enfermeiro; efetuar pequenos curativos no ambulatório e em 
domicílio; realizar procedimentos de inalação e nebulização em pacientes; verificar o pulso, a freqüência respiratória, 
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pressão arterial e temperatura dos pacientes, se necessário; marcar consultas, preencher e manter em arquivo as fichas 
clínicas dos pacientes; executar, caso necessário, tarefas de enfermagem relativas a higiene do paciente; auxiliar em 
programas de assistência á saúde da comunidade; atender o usuário em suas necessidades e solicitações relativas ao cargo; 
auxiliar na vigilância em saúde levantando e registrando dados junto a equipe de saúde; participar de pesquisa científica 
quando solicitado; orientar as famílias nos cuidados dos pacientes em internação domiciliar; garantir o acolhimento do 
paciente na unidade em que atua, de acordo com os protocolos; organizar e preencher documentos relativos a sua 
produção; anotar no prontuário cuidados prestados ao paciente; fazer visita domiciliar quando se fizer necessário; zelar pela 
limpeza e esterilização, manutenção e conservação de materiais e equipamentos utilizados em seu local de trabalho, 
atendendo as normas de segurança e higiene do trabalho; manter o sigilo profissional; assistir às grávidas no Programa de 
Aleitamento Materno; realizar o Teste do Pezinho; auxiliar no preenchimento de dados e incentivar os usuários nos 
programas oficiais do Ministério da Saúde (como SISVAN, SIM, SINAM, HIPERDIA, SISPRENATAL, SIAB, PNI e outros); 
realizar notificações de doenças de notificação compulsória; aperfeiçoar o conhecimento das políticas de saúde pública 
vigentes e de sua inserção neste sistema; dominar técnicas de educação em saúde e aplicá-las através de orientações junto 
ao paciente e grupos operativos; acolher e orientar estagiários; realizar teste de glicemia, pesagem e agendamento de 
exames; prestar informações aos pacientes sob seus cuidados; assistir aos pacientes dentro dos princípios e normas de 
humanização do SUS e executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 
 
 

5– TÉCNICO MÉDIO 11 – TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
ATRIBUIÇÕES (Lei Complementar nº 138/2020, de 5/2/2020):  Consiste na elaboração, implementação e 
orientação de atividades de segurança do trabalho, inspecionando equipamentos e condições de  trabalho, investigando e 
analisando causas de acidentes para eliminar riscos. informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos 
exigentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização; informar os 
trabalhadores sobre as medidas de eliminação e neutralização; analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar 
os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais 
agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle;  executar os procedimentos de segurança e higiene do 
trabalho e avaliar os resultantes alcançados, adequando-os estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo 
Prevencionista; executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos 
ambientes de trabalho, com a participação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como 
sugerindo constante atualização dos mesmos estabelecendo procedimentos a serem seguidos; promover debates, 
encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e 
pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, visando evitar 
acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; executar as normas de segurança referentes a projetos de 
construção, aplicação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e higiene 
do trabalho, inclusive por terceiros; encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, 
dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para 
conhecimento e auto-desenvolvimento do trabalhador; indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra 
incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação 
vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; cooperar com as 
atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos, incentivando e conscientizando o 
trabalhador da sua importância para a vida; orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos 
procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação de 
serviço; executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, 
observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de 
acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos 
trabalhadores; levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, 
calcular a freqüência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, normas regulamentos e outros 
dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e individual; articular-se e colaborar com os setores 
responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades 
para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal; informar o empregador sobre as atividades insalubre, 
perigosas e penosas existentes na administração, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação 
ou neutralização dos mesmos; avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o 
planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; particular de seminários, treinamento, 
congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional; realizar estudo técnico em todos os cargos da 
Administração para verificar os equipamentos de segurança que precisam ser comprados; entregar mediante recibos aos 
servidores da Administração os equipamentos de segurança para serem utilizados no trabalho; fiscalizar se os servidores 
estão utilizando os equipamentos de segurança estão sendo utilizados pelos servidores, e notificar os servidores e 
secretários por escrito em caso de falta de utilização de equipamento por servidor durante o trabalho; elaborar o Programa 
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de Prevenção de Risco Ambiental (PPRA) Desinibir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas. 
 
 
 
 
 
 

6 – TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE 2 – MÉDICO VETERINÁRIO 
ATRIBUIÇÕES (Lei Complementar nº 139/2020, de 5/2/2020): Consiste na execução de tarefas correspondes a 
atividades profissionais de medicina veterinária na área de saúde pública. Colaborar na execução das tarefas de inspeção 
higio-sanitária e controle hígio-sanitário das instalações para alojamento de animais, dos produtos de origem animal e dos 
estabelecimentos comerciais ou industriais onde se abatam, preparem, produzam, transformem, fabriquem, conservem, 
armazenem ou comercializem animais ou produtos de origem animal e seus derivados; emitir parecer, nos termos da 
legislação vigente, sobre as instalações e estabelecimentos referidos na alínea anterior, elaborar e remeter, nos prazos 
fixados, a informação relativa ao movimento nosonecrológico dos animais; notificar de imediato as doenças de declaração 
obrigatória e adotar prontamente as medidas de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária veterinária nacional 
sempre que sejam detectadas casos de doenças de caráter epizoótico; emitir guias sanitárias de trânsito; participar nas 
campanhas de saneamento ou de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária veterinária nacional do respectivo 
município; colaborar na realização do recenseamento de animais, de inquéritos de interesse pecuário e ou econômico e 
prestar informação técnica sobre abertura de novos estabelecimentos de comercialização, de preparação e de 
transformação de produtos de origem animal; realizar inspeção anti-morte; realizar inspeções corporais e físicas; realizar 
inspeção pós – morte; verificação da carcaça para consumo humano livre de qualquer doença que venha contaminar os 
consumidores; acompanhar o destino das carcaças impróprias para consumo humano; participar e realizar reuniões e 
práticas educativas junto a comunidade; coordenar e executar programas de saúde pública inerentes á medicina veterinária; 
planejar; coordenar e executar programas, estudos, pesquisas e outras atividades de saúde pública dentro de seu âmbito de 
atuação e competência; executar tarefas de vigilância sanitária quando designado;prestar serviços de Assistência Veterinária 
Zootécnica aos criadores do município; prestar assistência técnica aos criadores de gado, instruir sobre problemas de 
técnica pastoril, especialmente o de seleção, alimentação e de defesa sanitária; prestar orientação tecnológica, no sentido 
do aproveitamento industrial dos excedentes da produção; realizar exames diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e 
cirúrgica veterinárias; atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal, fazer vacinação anti-rábica em animais e 
orientar a profilaxia da raiva; executar tarefas na unidade designada pelo gestor municipal e outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Luz /MG, 4 de março de 2021. 
  
 
 
 
 

AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO V 
 

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 

Nome:  

Função pretendida:  

Identidade: 
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Justificativa/fundamento do recurso: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Luz, _______ de ______________________ de 2021. 

Assinatura do candidato:_________________________________________ 
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ANEXO VI 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

Nome:  

Função pretendida:  

Identidade: 
 

Preencher as informações abaixo e entregar no Serviço de Administração de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Luz, juntamente com laudo médico, nas datas e horários previstos para 
a inscrição. 

 

1.  NECESSIDADES VISUAIS (CEGO OU PESSOA COM BAIXA VISÃO) 
(  ) auxílio na leitura da prova (ledor)       (  ) prova ampliada (fonte 16)  

(  ) prova ampliada (fonte 18) 
 

2. NECESSIDADES AUDITIVAS (PERDA TOTAL OU PARCIAL DA AUDIÇÃO) 
(  ) intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) 
 

3. NECESSIDADES FÍSICAS 
(  ) sala térrea (dificuldade para locomoção) 
(  ) cadeiras de rodas 
(  ) Fiscal para preencher o cartão-resposta e ou a folha de resposta (dificuldade/impossibilidade de 
escrever) 
(  )  Outros. 
Especificar______________________________________________________________________ 
 

4.  AMAMENTAÇÃO (candidata que tiver necessidade de amamentar seu bebê) 
(  ) sala para amamentação  
Nome completo do acompanhante do bebê:__________________________________________________ 
RG do acompanhante:______________________________________(Apresentar o original no dia da 
prova) 
 

5.  NECESSIDADES AUDITIVAS (PERDA TOTAL OU PARCIAL DA AUDIÇÃO) 
(  ) intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) 
 

6. OUTROS 
Candidato portador de outro tipo de deficiência ou temporariamente com problemas graves de saúde 
(acidentado, operado e outros). Registre, a seguir, o tipo/doença e as condições necessárias: 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
______________________________________________________________________ 

 

Declaro conhecer e aceitar todas as normas estabelecidas no respectivo Edital. 
 
 

Luz, _______ de ______________________ de 2021. 
 
 
 

Assinatura do candidato:_________________________________________ 
 



      Prefeitura Municipal de Luz 
 

          Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 
 

EDITAL Nº 002/2021 
Processo Seletivo Simplificado de Provas para seleção de candidatos para fins de criação de 
cadastro de reserva para contratos eventuais e temporários com a Prefeitura Municipal de 

Luz/MG. 
____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ – CNPJ 18.301.036/0001/70  - Av. Laerton Paulinelli, 153  

 Bairro Monsenhor Parreiras - CEP 35595-000 -  LUZ – MG 
FONE: (37) 3421-3030 - Site: www.luz.mg.gov.br 

 

18

ANEXO VII 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO  

 

 

Nome: _______________________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________ nº _____  Bairro: __________________________ 

Cidade: ________________________________Estado________ CEP ____________________________ 

CPF: __________________________________  Carteira Identidade: _____________________________ 

Telefone: (     )   ___________________________Data de Nascimento: ________/________/________ 

E-mail: ______________________________________________________________________________ 

Função Pretendida___________________________________________________________________ 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
Responsabilizo-me pela exatidão das informações prestadas e estou ciente de que a omissão de dados e a 
constatação de qualquer irregularidade implicará na anulação ou desconsideração deste requerimento.  Estou 
ciente que a aprovação no presente Processo Seletivo não assegura direito à contratação, conforme disposto no 
item 12.5 do edital. 
 

Luz, _____ de _____________________ de 2021. 
 

____________________________________ 
 Assinatura do Candidato ou Procurador (anexar cópia da procuração) 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Prefeitura Municipal de Luz 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA CRIAÇÃO 

DE CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATOS EVENTUAIS E TEMPORÁRIOS - EDITAL Nº 002/2021. 
 

 

Nome: ____________________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ Carteira Identidade: ________________________ 
Função Pretendida___________________________________________________________ 
 

Luz, _____ de ___________________________ de 2021. 
 

________________________________________ 
Serviço de Administração de Recursos Humanos 

 

IMPORTANTE: 
 O candidato deverá se informar sobre o local e horário de realização da prova objetiva a partir do dia 

17/3/2021, através dos sites www.diariomunicipal.com.br/amm-mg  e www.luz.mg.gov.br ou no Serviço de 
Administração de Recursos Humanos, situado na Av. Laerton Paulinelli, 153 – Monsenhor Parreiras – Luz/MG. 

 No dia da prova chegar com antecedência mínima de 30 minutos, levando caneta azul ou preta e documento 
de identidade ORIGINAL com foto, de preferência o documento utilizado na inscrição do Processo Seletivo. 
Uso obrigatório de máscara facial, cobrindo boca e nariz. 

 

 


